
 

 

 
Comunicado da Presidência Nº PRES 003/12 

 
 
 

Comunico aos senhores Diretores, Coordenadores, Assessores e demais 

funcionários da Confederação Brasileira de Tênis, que qualquer despesa 

acima de R$ 1.000,00 só será efetivamente paga após aprovação por escrito 

da Presidência. 

 

Lembramos que, qualquer solicitação de numerário ou pagamento de 

qualquer despesa, independente do valor, deverá ser requerida através do 

preenchimento do formulário específico, contendo a assinatura do Diretor ou 

Coordenador do Departamento solicitante. 

 

Desta forma, TODOS deverão seguir este procedimento, esclarecendo que 

nenhum pagamento acima de R$ 1.000,00 será feito sem a prévia autorização 

do Presidente.  

 

Atenciosamente, 

 
 

São Paulo, 03 de setembro de 2012. 
 
 

Jorge Lacerda 
Presidente  


